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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n° 060/2025 

Aos 30 dias, do mês de setembro, do ano de 2025, Declaro aberto o presente processo 
administrativo, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, 
apresentadas nos Documentos de Formalização de Demandas, pelo prazo de 12 meses, 
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, contendo inicialmente 12 (doze) 
folhas, contando com o presente TERMO DE ABERTURA e TERMO DE AUTUAÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2025. 

4:_p - 
VAr'icir-eia Alves Silva 
Gestora de Contrato 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA 

Na condição de Gestora de Contrato, autuo o termo de abertura deste processo 
administrativo e demais documentos a ele anexados, que me foram entregues pelos 
Secretários Municipais do Município, do que para constar lavro a presente autuação. 

"idA4Goi 
vAndreiaAlv s Silva 
Gestora de Contrato 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

Página 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO FOL H A
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA PROCESSO ADM. N°0(C/25-

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
Cãmara Municipal de Açailándia 
CNPJ 12143 442 , 0001 -76 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

Ao Senhor 
THOMAS PRACHEDES MORAES NETO 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
Portaria n° 24/2025 

Assunto: Elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

ORGÃO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE A AILÂNDIA/MA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
FELIBERG MELO SOUSA — PRESIDENTE DA CÂMARA 
OBJETO: 
Contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de 
digitalização de documentos e armazenamento para atender a Câmara Municipal 
de Açailândia - MA. 
Justificativa da necessidade da contratação: 
A contratação de serviços especializados para digitalização e armazenamento 
eletrônico de documentos é indispensável para reverter o quadro apresentado. A 
necessidade se fundamenta em: 
Modernização e Eficiência: Adequar a gestão documental da Câmara aos 
padrões de Governo Digital, otimizando processos de trabalho e liberando 
servidores da tarefa de manuseio e arquivamento físico para atividades mais 
estratégicas. 
Segurança e Preservação: Criar cópias de segurança digitais (backup), 
garantindo a integridade, a autenticidade e a disponibilidade dos documentos, 
inclusive em caso de sinistros, protegendo o patrimônio histórico e legal da 
Câmara. 
Atendimento à Legislação: Cumprir as exigências da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) e das normas de Arquivamento Digital, facilitando a publicidade e o acesso 
aos documentos públicos de forma eletrônica. 
Redução de Custos Indiretos: Eliminar, no longo prazo, a necessidade de 
expansão de áreas de arquivo, reduzindo despesas com insumos (papel, toner) 
e a manutenção de grandes espaços físicos. 
Melhoria na Qualidade do Serviço: Oferecer um acesso rápido, padronizado e 
simultâneo às informações por múltiplos usuários, aumentando a produtividade e 
melhorando a qualidade dos serviços prestados aos vereadores, servidores e 
cidadãos. 
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Item Nome 
Preço 

Estimado 
Calculado 

Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de gestão 
documental para solução de 
digitalização de documentos, incluindo: 
a preparação, organização, digitalização 
e a indexação dos arquivos digitais, com 
fornecimento de infraestrutura de 
hardware, armazenamento em nuvem e 
realização de gestão, incluindo a 
definição de rotinas de busca e 
recuperação dos documentos 
digitalizados e daqueles armazenados 
fisicamente, durante todo o período de 
vigência contratual. 

R$ 0,91 200000 Páginas 
R$ 

182.000,00 

2 

Prestação de serviços de solução de 
backup em nuvem (Cloud Backup) com 
armazenamento em data center no 
Brasil, com espaço de no mínimo 4 TB 
(terabytes) com volume diário de 
transferência de no mínimo 40 GB 
backup diário automatizado para 
servidores Linux e Windows, 
possibilidade de resgate de dados dos 
últimos (5) cinco dias no mínimo, 
transferência de dados entre servidor e 
cliente diariamente entre 23h e 5h, 
possibilidade de resgate de dados por 
mídia física. 

R$ 3.915,83 12 Meses 
R$ 

46.989,96 

/ Valor Global: 
R$ 
228.989,96 

ailândia (MA), 30 de setembro de 2025. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 
Feliber. Melo Sousa 
resid nte da Câmara 
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Processo Administrativo n° 060/2025 

Requisitantes: Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Objeto Solicitado: Contratação de uma empresa especializada para a prestação 
de serviço de digitalização de documentos e armazenamento para atender a 
Câmara Municipal de Açailândia-MA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 
o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 
processo de contratação. 

Referência: Art. 50 da Resolução n° 001/2024. 

1.1 Identificação do problema (demanda): 
O principal desafio da Câmara Municipal de Açailândia-MA reside na gestão 
ineficiente do seu acervo documental físico. A grande quantidade de documentos 
acumulados ao longo dos anos (leis, resoluções, atas, processos administrativos, 
documentos financeiros, etc.) apresenta os seguintes problemas: 
Alto Risco de Perda ou Deterioração: Os documentos físicos estão sujeitos a 
danos por manuseio, ação do tempo, incêndios, inundações ou infestações de 
pragas, comprometendo a preservação da memória institucional e a segurança 
jurídica. 
Dificuldade e Lentidão na Busca: A localização e recuperação de informações em 
meio físico é um processo lento, manual e oneroso, impactando a celeridade dos 
processos internos e o atendimento ao público e aos órgãos de controle. 

Ocupação de Espaço Físico: O acervo documental exige grande espaço para 
armazenamento, gerando custos com mobiliário, climatização e manutenção de 
arquivos, que poderiam ser destinados a outras atividades. 
Vulnerabilidade à Fiscalização e Transparência: A dificuldade em acessar 
rapidamente os documentos compromete a prontidão na prestação de contas e a 
efetivação da transparência pública, dificultando a fiscalização interna e externa. 

1.2Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de serviços especializados para digitalização e armazenamento 
eletrônico de documentos é indispensável para reverter o quadro apresentado. A 
necessidade se fundamenta em: 
Modernização e Eficiência: Adequar a gestão documental da Câmara aos padrões 
de Governo Digital, otimizando processos de trabalho e liberando servidores da 
tarefa de manuseio e arquivamento físico para atividades mais estratégicas. 

Segurança e Preservação: Criar cópias de segurança digitais (backup), garantindo 
a integridade, a autenticidade e a disponibilidade dos documentos, inclusive em 
caso de sinistros, protegendo o patrimônio histórico e legal da Câmara. 

Atendimento à Legislação: Cumprir as exigências da Lei de Acesso à Informação 
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(LAI) e das normas de Arquivamento Digital, facilitando a publicidade e o acesso 
aos documentos públicos de forma eletrônica. 
Redução de Custos Indiretos: Eliminar, no longo prazo, a necessidade de 
expansão de áreas de arquivo, reduzindo despesas com insumos (papel, toner) e 
a manutenção de grandes espaços físicos. 
Melhoria na Qualidade do Serviço: Oferecer um acesso rápido, padronizado e 
simultâneo às informações por múltiplos usuários, aumentando a produtividade e 
melhorando a qualidade dos serviços prestados aos vereadores, servidores e 
cidadãos. 

, 2— DEFINIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

2.1 Objeto: 
Contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de 
digitalização de documentos e armazenamento para atender a Câmara Municipal 
de Açailândia-MA. 

2.2 Natureza do Objeto: 
Trata-se de serviço comum. 

3 —ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Foram analisadas três soluções para atender à necessidade da Câmara: 
3.1. Solução 1: Manutenção do Acervo Físico (Situação Atual) 
Descrição: Não realizar a digitalização; manter os documentos no formato físico, 
investindo apenas em melhorias pontuais na organização e no mobiliário de 
arquivo. 
Vantagens: Não há custo imediato com a contratação de digitalização. 
Desvantagens: Mantém todos os problemas identificados (risco de perda, lentidão 
na busca, alto custo de espaço), contrariando os princípios da eficiência e 
inovação da administração pública. Considerada inviável a médio e longo prazo. 
3.2. Solução 2: Digitalização Interna com Servidores Próprios 
Descrição: Adquirir scanners de alta performance, software de gerenciamento de 
documentos (GED/ECM) e utilizar servidores e pessoal próprio (servidores da 
Casa) para realizar todo o processo de digitalização e indexação. 
Vantagens: Maior controle sobre o processo e sobre a confidencialidade dos 
dados. 
Desvantagens: 
Alto Investimento Inicial: Custo elevado com a aquisição de equipamentos 
profissionais (scanners de produção). 
Baixa Produtividade: Servidores não são especialistas no serviço de digitalização 
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em massa, gerando morosidade no projeto. 
Risco Operacional: Demanda capacitação técnica e dedicação exclusiva, 
desviando servidores de suas atividades finalísticas. 
Inviável: O volume documental da Câmara e a necessidade de celeridade no 
projeto tornam esta solução ineficaz e economicamente desvantajosa (custo-
oportunidade) em comparação à contratação especializada. 
3.3. Solução 3: Contratação de Empresa Especializada (Terceirização) 
Descrição: Contratação de uma empresa com expertise e infraestrutura (equipe, 
scanners industriais, know-how) para executar a digitalização em massa (com ou 
sem in loco), realizar a indexação (criação de metadados) e prover uma 
plataforma para Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) e o 
armazenamento seguro (em nuvem ou servidor) dos arquivos digitais. 
Vantagens: 
Celeridade e Alta Produtividade: Conclusão do projeto em tempo reduzido. 
Qualidade Técnica: Profissionais especializados garantem a integridade da 
imagem (padrões de qualidade) e a correta indexação. 
Redução de Custo/Risco: O custo é contratado sob demanda (por volume), sem 
investimento em equipamentos e sem desvio de função de servidores. 
Entrega de Solução Completa: A empresa fornece a plataforma de 
armazenamento (GED), um sistema moderno e já testado, com recursos de busca 
avançada e segurança. 
Desvantagens: Necessidade de um processo licitatório e custo com a 
contratação. 
Viável: É a solução que melhor atende à necessidade de eficiência, segurança e 
celeridade para a digitalização de um grande volume de documentos. 

4— INDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA 

4.1 Solução escolhida: 
Solução Escolhida: Contratação de Empresa Especializada (Solução 3) 
A solução a ser adotada é a Contratação de Empresa Especializada para a 
prestação dos seguintes serviços: 
Digitalização: Preparação do acervo, digitalização de alta qualidade (em cores, 
p&b e/ou escala de cinza, conforme a natureza do documento), tratamento de 
imagem e garantia de fidelidade ao documento original. 
Indexação e Metadados: Criação de índices de busca (metadados) para cada 
documento digitalizado (ex: Tipo de Documento, Número, Ano, Assunto, Data de 
Aprovação, etc.), garantindo que a busca seja rápida e precisa. 
Fornecimento de Plataforma GED/ECM (Software): Disponibilização de um 
sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) com recursos de 
segurança (controle de acesso), workflow (para documentos novos) e busca 
avançada (pelo conteúdo - OCR - e pelos metadados). 
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Armazenamento Eletrônico: Hospedagem segura dos documentos digitais em 
ambiente de nuvem (cloud computing) ou servidores dedicados, com política de 
backup e alta disponibilidade. 

4.2 Justificativa da escolha: 
A opção pela contratação especializada é a mais vantajosa para a Câmara 
Municipal de Açailândia-MA por razões de cunho técnico, econômico e 
estratégico: 
Racionalidade Administrativa: Permite que a Câmara se concentre em sua 
atividade-fim (legislar e fiscalizar), delegando a atividade-meio (digitalização e 
gestão de TI) a quem possui expertise e escala. 
Custo-Benefício Superior: O custo de contratação é inferior ao investimento na 

/Mak montagem de uma estrutura interna do zero (equipamentos, licenças de software, 
treinamento e folha de pagamento dedicada). 
Garantia de Qualidade e Padrão: A empresa contratada é responsável por seguir 
padrões técnicos (como a resolução mínima de 300\ dpi e formatos como PDF/A) 
e normas de segurança da informação, entregando um acervo fidedigno e 
acessível. 
Segurança da Informação: A solução inclui armazenamento profissional, o que é 
crucial para garantir a integridade e a confidencialidade dos dados públicos, 
atendendo aos requisitos da LGPD. 

AI\ 

4.3 Parcelamento da solução e justificativa: 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto 
da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão 
divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia 
de escala. A norma ainda não permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo 
licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado 
em um único item, conforme as características e especificações constantes da 
tabela abaixo destacada. 

Considera — se também a busca pela ampliação da competição. 
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5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E 
ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes serviços e quantitativos: 

Item Nome 
Preço 

Estimado 
Calculado 

Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de gestão documental 
para solução de digitalização de documentos, 
incluindo: a preparação, organização, 
digitalização e a indexação dos arquivos 
digitais, com fornecimento de infraestrutura 
de hardware, armazenamento em nuvem e 
realização de gestão, incluindo a definição de 
rotinas de busca e recuperação dos 
documentos digitalizados e daqueles 
armazenados fisicamente, durante todo o 
período de vigência contratual. 

R$ 0,91 200000 Páginas 
R$ 

182.000,00 

2 

Prestação de serviços de solução de backup 
em nuvem (Cloud Backup) com 
armazenamento em data center no Brasil, 
com espaço de no mínimo 4 TB (terabytes) 
com volume diário de transferência de no 
mínimo 40 GB backup diário automatizado 
para servidores Linux e Windows, 
possibilidade de resgate de dados dos últimos 
(5) cinco dias no mínimo, transferência de 
dados entre servidor e cliente diariamente 
entre 23h e 5h, possibilidade de resgate de 
dados por mídia física. 

R$ 3.915,83 12 Meses 
R$ 

46.989,96 

Valor Global: 

R$ 

228.989,96 

As unidades e quantidades de serviços apresentados na tabela são justificadas 
com base na necessidade da Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

Os valores estimados para a contratação foram obtidos com Pesquisas de Preços 
(Banco de Preços), calculado com base na média aritmética dos grupos de preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, sendo que o valor de 
cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos: 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 
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dela, 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂN DIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No tt 
PROCESSO ADM. Nek).' 

Câmara *********** '''''''' ''''''''' 
CNPJ 12143 442 , 0001- 76 

Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, 
Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do Sinapi, preços do CEASA/CONAB, 
Preços de Notas Fiscais, orçamento dos produtos, conforme anexo. 

6— CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Em levantamento realizado, foi constatado que não existe uma contratação com 
objeto semelhante. 

7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do serviço de digitalização e armazenamento eletrônico almeja 
alcançar os seguintes resultados tangíveis e intangíveis: 

Categoria Resultado Esperado Indicador de Sucesso 

Eficiência Redução do tempo de busca e recuperação de documentos. Tempo 
médio de busca de documentos reduzido em pelo menos 80%. 

Segurança Preservação do acervo contra perdas e deterioração. Zero incidentes 
de perda ou dano de documentos digitalizados. 

Transparência Disponibilização ágil de informações ao público e órgãos de 
controle. Acesso eletrônico aos documentos (via GED/Portal) com 100% de 
conformidade com a LAI. 

Redução de Custos Liberação de espaço físico de arquivo. Liberação de X metros 
quadrados de área de arquivo para outros usos (o número X deve ser estimado 
pela Câmara). 

Inovação Implementação de um sistema moderno de gestão documental (GED). 
100% dos documentos digitalizados e novos documentos sendo protocolados e 
tramitados eletronicamente no sistema GED. 

8— ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não há necessidade de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o serviço prestado. 

9— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO FOLHA No 
PROCESSO ADM. N° 

CÃMARA MUNICIPAL DE AÇAILAN DIA 
I. 

Chlitá Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem 
requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: 

- Em relação à eventual possibilidade de subcontratação, a mesma não será 
admitida; 
- Em relação à qualificação técnica na contratação, entende-se necessária a 
apresentação dos documentos listados no Termo de Referência, que deverá ser 
elaborado de acordo com a Lei n° 14.133/21. 

9— DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação dos serviços 
apresentados, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, 
sendo adotada a Modalidade de licitação adequada a natureza do objeto. 

Açailândia — MA, 01 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

Thomas Prac es oraes Neto 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar - ETP 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇARÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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AÇAILANDIA 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Responsável: Thomas Prachedes Moraes Neto 

Matricula: 024-2025-CMA 

Telefone: (99) 3538-1487 

Departamento: Chefe de Departamento de Compras 

FOLHA N° tg
PROCESSO ADM. N Chç

  .... — 
Cimara Municipal de Açailándia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

Relatório de CotaçãQ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE, DIGITALIZA AO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A 
CAMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA-MA. 

Pesquisa realizada entre 30/09/2025 13:29:18 e 02/10/2025 10:54:56 

Relatório gerado no dia 02/10/2025' 11:07:02 (IP: 184,249.214.95) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrwdo Normativa N°14 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°1413:,), no Artigo 3°, "A pesquiso de preços será rnuieriolizudo em documento que conterei: INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item 

1) Prestação de serviços de gestão documental para 

solução de digitalização de documentos, incluindo: a 

preparação, organização, digitalização e a indexação dos 

arquivos digitais, com fumechnento de infraestnitura de 

bardware, armazenamento em nuvem e reali 

2) Prestação de serviços de solução de backup 

em nuvem (Clottd Backup) com armazenamento em 

data center no Brasil, com espaço de 

no mínimo 4 TB (terabytes) com volume 

diário de transferência de no mínimo 40 

GB backup diário automatizado para servidores Tinux 

Valor do item em relação ao total 

• 1) Prestação de.,. 

• 2) Prestação de... 

Preços Quantidade 

9 200.000 Páginas 

6 12 Meses 

10.0 

7.5 

5.0 

2.5 

0.0 

Preço 
Preço 

Percentual Estimado 
Estimado 

Calculado 

% Valor 

Global 
Ibtal 

R$ 0,91 (un) R$ 0,91 79,5% R$ 182.000,00 

RIS 3.915,83 (un) - RI 3.915,83 20,5% R$ 46.989,96 

Valor Global: R$ 228.989,96 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. Preliminar -ETP 

Port . N° 24/2025 
Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1WavOviri8s3VxNoolX0c2Qc26oZjogqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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FOLHA 111^
PROCESSO 

Detalhamento dos Iten 

A-151,11TWZ 

betiptait214;m4isi%ie, Aoçoaoirdia_ 

Item 1: Prestação de serviços de gestão documental para solução de digitalização de documentos, incluindo: a preparação, organização, digitalização e a 

indexação dos arquivos digitais, com fornecimento de infraestrutura de hardware, armazenamento em nuvem e reali 

Preço Estimado: R$ 0,91 (ou) 

Quantidade 

200.000 Páginas 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,91 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,91 

Prestação de serviços de gestão documental para solução de digitalização de documentos, incluindo: a preparação, organização, digitalizaçã 

o e a indexação dos arquivos digitais, com fornecimento de infraestrutura de hardware, armazenamento em nuvem e realização de gestão, i 

ncluindo a definição de rotinas de busca e recuperação dos documentos digitalizados e daqueles armazenados fisicamente. durante todo o p 

eríodo de vigência contratual. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 01.612.911/0001-32 

órgão: Município de Reserva 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em Geoprocessamento, abrangendo aerolevantamento, 

mapeamento móvel 3600, composição do Cadastro Multifinalitário, atualização de planta 

genérica de valores, atualização do código tributário, fornecimento de sistema de 

informações geográficas para gestão do Cadastro Multifinalitário (SAAS), treinamento e 

suporte técnico para atender as demandas da para a Secretaria Municipal Administração 

e Finanças do Município de Reserva/PR. 

Descrição: DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS - DIGITALIZAÇÂO DE 

TODOS OS DOCUMENTOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.827.594/0001-74 GEOPROCSUL ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

SC Criciúma RUA HENRIQUE LAGE, 234 Alisson Melo Monteiro 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 5 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF: 

Observação 

R$ 1,10 

16/06/202500:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

MR-342025-Pregão Eletrônico 

1/4 

Eillk Ata 

reservaprequiplano.com.br:7039/transp 

arencia/licitacoes 

25.000 

PR 

Valor da Proposta Final 

Telefone: Email: 

(48) 3443-8820 financeiro@geoproesul.com.br 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 07.158.692/0001-40 

Órgão: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

Objeto: SESCOOP NACIONAL: Contratação empresa especializada na prestação de serviços de 

digitalização de documentos, para o acervo arquivístico do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo — Sescoop — Unidade Nacional. 

Descrição: DIGITALIZAÇÃO, AUTENTICAÇÃO, CAPTURA E DEVOLUÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, SOB DEMANDA. - DIGITALIZAÇÃO, AUTENTICAÇÃO. 

CAPTURA E DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS, SOB DEMANDA. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

R$ 1,10 

R$ 0,39 

11/06/2025 09:21 

Pregão 

NÃO 

396408 

1/2 

~ta 
wwwportaldecompraspublicas.com.br 

1.220.000 

FL 

DF 

Thomas Prachedes M. Neto 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

34.204.892/0001-64 EDUARDO RODRIGUES LOPES 00800713338 Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço: DF R$ 0,22 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

39.807.908/0001-47 VBC INFORMATICA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

FOLHA 
PROCESSO ADM. Nagãá(... 

Cãmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 0001-76 

38.083.617/0001-90 IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTA() DE ACERVOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

05.355.405/0001-66 IKHON GESTÃO CONHECIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

DF Brasília QUADRA SC:N QUADRA 05 BLOCO A, SN Fabiano Carvalho (61) 3328-5690 

04.269.711/000147 TEMPO REAL PRODUCAO E COMUNICACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

RJ Rio de Janeiro RUA DO RESENDE. 18 

36.380.035/0001-40 Realize licitações e consultoria em gestão pública eireli 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Telefone: 

(21) 2205-1059 

Email: 

fabiano@ikhon.com.br 

R$ 0,40 

R$ 0,40 

R$ 0,45 

R$ 0,50 

Email: 

contato@temporealproducoes.com.br 

R$ 0,90 

30.948.429/0001-76 TIMBRE NACIONAL SOLUCOES EM TECNOLOGTA E GESTA() DE DOCUMENTOS R$ 0,90 

LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

07.750.875/0001-50 G EDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$ 1,00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

RUA DOUTOR GAMO FESTUGAITO, 60 

Telefone: 

112) 9670-4352 

Emoli: 

suporte@docsprime.com.br 

19.674.387/0001-90 GUERRA A SSESSORIA TECNICA L'IDA R$ 60,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MG Belo Horizonte R TRINTA E QUATRO, 212 (31) 4111-1971 grupoguerra@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 02/10/2024 à 02/10/2025; Palavra Chave: digitalização de documentos; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomecedor: 

R$ 1,13 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. Preliminar - ETP 
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CNPJ: 04.880.258/0001-80 Data: 14/05/2025 18:42 

Órgão: Prefeitura Municipal de Maracanà ModalidadeFetoH A N 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, sRPpeCESSO ADM.

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. 

NOWIU., Identificação: 388742 
DE MARACANÃ/PA 

Lotearem: %Iara Municipal de Açailândia Descrição: DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS A4 - DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS A4 Ata: COM 12 143 442 0001 -76 Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.or 

Quantidade: 5.000 

Unidade: UN 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

41.032.008/0001-17 RONALDO NAZARENO BARRA DE LEAO R$ 0,80 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

43.099.933/0001-90 ACD GRAFICA LIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 1,46 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 0,35 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 22.835.076/0001-70 

Órgão: Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de solução integrada para 

manutenção de serviços administrativos. 

Descrição: Digitalização de Documentos com fornecimento de mão de obra especializada para 

operacionalização, digitalização, indexação de documentos e fornecimento de 

equipamentos necessários (scanner profissional + computadores) - Papel A3 - 

Digitalização de Documentos com fornecimento de mão de obra especializada para 

operacionalização, digitalização, indexação de documentos e fornecimento de 

equipamentos necessários (scamier profissional + computadores) - Papel A3 

Data: 12/03/2025 09:00 

Modalidade: Pregão CIM JEQUITINHONHA 

SRP: SIM 

Identificação: 55084-Consórcio Integrado 

Multifinalitário do Vale do 

Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA-0112025-

0072025 

Lote/Item: 1/2 

Ata: 1igis.Aki 

Homologação: 12/03/2025 10:40 

Fonte: app2.licitardigital.com.bripesquisa 

Quantidade: 300.000 

Unidade: PAGINA 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

24.361.188/0001-61 DIGITAL GOV TECNOLOGIA DA INFORMACAO LIDA R.$ 0,35 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MG Alvorada de Minas R PROFESSOR SEBASTIAO CARVALHO, 252 (31) 8361-8740 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. I-'rehminar-ETP 
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Preço (Outros Entes Públicos) 5: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 55 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) FOLHA N" 
R$ 0,38 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 18.314.609/0001-09 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves Cãm ar a MunkitRiâikàfte R.....01f u .r- bão das Neves 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃCUPJ 12143 44Z0 1 • 

PROCESSO ADM. N 

SERVIÇOS DE TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PÚBLICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES. 

Descrição: DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS ATE O FORMATO A3DIGITALIZACAO 

DE DOCUMENTOS ATE O FORMATO A3: Com OCR e Certificacao Digital - 

padrao ICP Brasil - DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS ATE O FORMATO 

A3DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS ME O FORMAM A3: Com OCR e 

Certificacao Digital - padrao ICP Brasil 

Identificação: 52680-Prefeitura Municipal de 

Ribeirão das Neves-822024-762024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link Au 

Homologação: 28/03/2025 13:49 

Fonte: app2.1icitardigital.com.br/pesquisa 

Quantidade: 3.000.000 

Unidade: PAGINA 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

13.823.248/0001-02 ORGANIZE - GESTA° DE INFORMACOES LTDA R$ 0,38 
*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MG ltabira TRAVESSA TABELIAO HIDELBRANDO MARTINS DA COSTA, 45 (31) 3840-01108 raul@organize.net.br 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 0,93 
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: 

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SARANDI /01 - Câmara Municipal 

de Vereadores de Sarandi 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos, para conversão de documentos físicos, sob demanda, 

para o formato digital, com opção de locação de solução tecnológica, nos termos da 

legislação vigente, para a Câmara Municipal de Vereadores de Sarandi/RS. 

Descrição: Lote 1 - Serviços de digitalização incluindo a conversão de documentos físicos para 

digital em formato A3 e A4 com tratamento da massa documental e preparação; e 

guarda de documentos incluindo a classificação dos arquivos por categoria e 

certificação de d - Lote 1 - Serviços de digitalização incluindo a conversão de 

documentos físicos para digital em formato A3 e A4 com tratamento da massa 

documental e preparação; e guarda de documentos incluindo a classificação dos arquivos 

por categoria e certificação de documentos (ICP Brasil). 

CNPJ 

Data: 26/09/2025 08:59 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 90161779000110-1-000013/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 26/09/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 250.000 

Unidade: Serviço 

UR RS 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44.645.284/0001-49 AEDOC SERVIÇOS DOCUMENTAIS LTDA R$ 0,93 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1,98 
Inc.! Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

Thomas Prachedes M. Neto 

Estudo Téc. Preliminar - ETP 
Port . No 24/2025 
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FOLHA No ki
CNPJ: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

04.034.872/0001-21 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral do Acre 

PROCESSO ADM. rvica4. Data: 

 Modalidade: 

Câmara Municipal de Açaillindia SRP: 

CN PJ 12 143 442 , 0001 -76 Identificação: 
Contratação de serviço gráfico, para a produção e reprodução de material impresso e 

eletrônico em comemoração a história da Justiça Eleitoral do Acre, de acordo com as 

quantidades e especificações estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Serviços de Digitalizaçâo / Indexação de Documentos - Digitalização 1.000 

folhas/páginas e impressão em tamanho A4, em papel sulfite, 1 x0 cores; com entrega da 

versão impressa e digital. 

01.805.545/0001-38 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

CIPRIANI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

27/05/2025 08:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregào:900082025 / UASG:070002 

/4 

Link Ata 

10/07/2025 18:10 

www.gov.br/compras/pt-br 

1.000 

UNIDADE 

AC - 

Valor da Proposta Final 

R$ 1,f34 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

AC Rio Branco AVENIDA ANTONIO DA ROCHA VIANA, 2.020 DIRCEU (68) 3224-8888 

17.410.071/0001-65 GRUPO E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Email: 

nossagrafica2020@hotmail.com 

R$ 1,98 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

AC Rio Branco RUA COCO. 348 SAMARA (68) 3229-6005 gmpoestacao@hotmail.com 

43.099.933/0001-90 ACD GRAFICA LTDA R$ 2,12 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

10.176.343/0001-65 MIILT GRAF INDUSTRIA GRAMA, EDITORA E COMERCIO LTDA R$ 2,30 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

AC Rio Branco RUA JAMBO, 121 Paulo Ségio Martins Pereira (68) 3228-2212 mult.graf@hormail.com 

37.145.431/0001-56 RNL TRADE AND FACILMES ASSETS LTDA RS 2,64 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

R$ 0,45 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. frreliminar-ETP 

Port. No 24/2025 

Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1Wav0vmlits3VxNoolX0c2Qc26oZiogqHU8nPtm6WA963d%3d 
httpWwww bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.uC55RYuQTeHtQm1Wav0vmEis3VxNoolX0c2Qc26oZiogqHU8nPtm6WA46253d%253d 6 / 11 



Órgão: 

Objeto: 

MUNICIPIO DE BARREIRINHA / 1 - MUNICIPIO DE BARREIRINHA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO CONJUNTA DE 

SISTEMA OPERACIONAIS POR MEIO DO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

DIREITOS DE USO DO SISTEMA DE CONTROLE DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E CONTRATOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

SCANNER, MICROCOMPUTADOR, SISTEMA GED E OPERADOR, 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE CESSÃO DE USO DE UMA FERRAMENTA 

DE PORTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA, PORTAL DO SERVIDOR, 

ATRAVÉS DO MODELO HOSTING, COM... 

Descrição: DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE SCANNER, MICROCOMPUTADOR, SISTEMA GED E 

OPERADOR. - DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SCANNER, MICROCOMPUTADOR, 

SISTEMA GED E OPERADOR. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.690.345/0001-21 RM SERVICOS DIGITAIS LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 12.526.216/0001-74 

Órgão: MUNICIPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL / 1 - MUNICIPIO DE 

MATINHA - CAMARA MUNICIPAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, OU SEJA, DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO 

E REPRODUÇÃO DE CÓPIAS POR MEIO DE FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MATINHA - MA 

Descrição: Digitalização de documentos em formato PDF (Portable Document Formal) - 

Digitalização de documentos em formato PDF (Ponable Document Formal) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

36.242.327/0001-17 

*VENCEDOR* 

H V SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IR: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1WavOwni3s3VxNoolX0c2Qc26oZjoggHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com,br/CortificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHtQrld.Wav0vm8s3VxNoolX0c2Qc26oZjoggHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

11/02/2025 08:00 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

04283040000149-1-000004/2025 

Lote/Item: 1/2 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

N/A 

21/02/2025 00:00 

hups://www.gov.br/pncp/pt-br 

120.000 

PAG 

F Ort-OX N° 
PROCESSO A . N006;44-,U 

ninara MunicipaNtatiecactigindional 

CNPJ 12 143 442v 0001 -R7945

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

R$ 1,50 

10/02/2025 17:26 

Dispensa 

NÃO 

12526216000174-1-000007/2025 

Lote/Item: 1f2 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

N/A 

10/02/202500:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

8.000 

UN 

MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 1,50 

Thomas Prachedes M. Neto Estudo Téc. Preliminar- ETP Port. N° 24, 2025 
7 / 11 



Item 2: Prestação de serviços de solução de backup em nuvem (Cloud Backup) com armazenamento em data center no Brasil, com espaço de no mínimo 

4 TB (terabytes) com volume diário de transferência de no mínimo 40 GB backup diário automatizado para servidores Linux 

Preço Estimado: R$ 11.915,83 (eu) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.915,83 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.915,83 

Quantidade Descrição 

12 "Meses Prestação de serviços de solução de backup em nuvem (Cloud Backup) com armazenamento em data conter no Brasil, com espaço de no mínim 

o 4 TB (terabytes) com volume diário de transferência de no mínimo 40 GB backup diário automatizado para servidores Linux e Windows, pos 

sibil idade de resgate de dados dos últimos (5) cinco dias no mínimo, transferência de dados entre servidor e cliente diariamente entre 23h e 5h, 

possibilidade de resgate de dados por mídia física. Composta por software profissional com licença de instalação, suporte técnico, treinamento, 

garantia de funcionamento para toda solução durante todo o período de vigência contratual. 
FOLHA f11^ 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc.!! Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

PROCESSO ADM. N3C9/2_ 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 00.814.574/0001-01 

Órgão: Câmara Municipal de Sinop 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BACKUP 

LEGISLATIVO, CONFIGURAÇÃO DE F1REWALL E CIBERSEGURANÇA COM 

CAPTIVE PORTAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR CPD DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO COM 

BACKUP EM NUVEM; - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO COM BACKUP EM NUVEM; 

Observação 

R$ 2.190,00 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJI gaMig)25 091 76 
Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 395744 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link AlQ 

Fonte: www.portaidecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.984.266/0001-20 HEIMDALLR COMERCIO E SERVTCOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 2.190,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 14Iefone: Email: 

MT Cuiabá AV itArri, 610 (65) 3315-2829/ (65)9645-2347 comercial@beimdallr.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 12.000,00 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

CNPJ: 87.612.537/0001-90 

Órgão: Prefeitura Municipal de Passo Fundo 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento, 

implantação, e manutenção de Sistema(s) Informatizado(s) para a operação dos softwares 

na nuvem, da Central Semafórica do município de Passo Fundo, conforme 

especificações... 

Descrição: Serviços de Hospedagem, Backup e Suporte Técnico Remoto para conexão de até 

120 Controladores, (Conforme descrição detalhada no Anexo 01 do Edital). - 

Serviços de Hospedagem, Backup e Suporte Técnico Remoto para conexão de até 120 

Controladores, (Confoime descrição detalhada no Anexo 01 do Edital). 

CNPJ 

Data: 23/05/2025 16:12 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 391512 

Lote/Item: 1/3 

Ata: Link At4 

Fonte: www.portaidecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: RS 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

88.020.102/0001-10 DIGICON S A CONTROLE ELETRONICO PARA MECANICA R$ 12.000,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emiti 

RS Gravatai RUA NISSIN CA STTEL, 640 (51) 2126-9991/ (SI) 3489-8834 fiscal@perto.com.hr 

Thomas Prachedes M. Neto Estudo Téc. Preliminar- ETP Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuCTeHtQm1WavOsimBs3VxNoolX0c2Qc260Zjogc;FIU8nPtm6WA%3d%3d PorA  o
Intp://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHtQm1WavOmBs3VxNoolX0c2Qc26oZjogqHU8nPt WA4253d4253d,f.u25 8 / 11 



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

FOLHA No 
PROCESSO ADM. NcÇii)/2._. 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/10/2024 à 01/10/2025; Palavra Chave: serviços de backuplUwawu Materiais; Opera¥ri  lfivalQtdFornecedor:

CNPJ: 00.814.574/0001-01 Cimar a munitipO/Otaffimaridia 
CN P.Mbáli14ê:442ã9 0904.1,076 Órgão: SINOP CAMARA MUNICIPAL / 01 - Câmara Municipal de Sinop 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BACKUP 

LEGISLATIVO, CONFIGURAÇÃO DE FIREWALL E CIBERSEGURANÇA COM 

CAPTIVE PORTAI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR CPD DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP. 

Descrição: SERMOS ESPECIALIZADOS DE SEGUR.ANCA DA INFORMACAO COM 

BACKUP EM NUVEM- SERVICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA DA 

INFORMACAO COM BACKUP EM NUVEM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14.984.266/0001-20 

*VENCEDOR* 

R$ 2.190,00 

SRP: NÃO 

Identificação: 00814574000101-1-000051/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 30/06/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

HEIMDALLR COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 2.190,00 

Descrição: Descrição não infamada 

Estado: Cidade: 

MT Cuiabá 

Endereço: 

AV HAITI, 610 

Telefone: 

(65) 3315-2829/ (65)9645-2347 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 5 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

comercial@heimdallr.com.br 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/10/2024 à 01/10/2025: Palavra Chave: Cloud Backup; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

CNPJ: 16.845.679/0001-50 

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE ITABIRA / 0001 - CÂMARA MUNICIPAL 

Objeto: Contratacao de urna solucao de backup em nuvem composta por software de 

gerenciamento hospedagem em nuvem privada com capacidade de 12 TB terabytes 

suporte a backups full e incrementais incluindo monitoramento 24 7 suporte tecnico e 

servicos de backup e restauracao de dados pelo periodo de 12 meses. Licencas Agente 

Backup 5 unid. Armazenamento Nuvem Privada 12 Terabyte. 

Descrição: INSTANCIA DE BACKUP CLOUD EM NUVEM - INSTANCIA DE BACKUP 

CLOUD EM NUVEM 

CNPJ 

05.684.180/0001-91 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

COMPANHIA TTABTRANA DE TELECOMUNICACOES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

MG 

Cidade: 

habita 

Endereço: 

RUA AGUA SANTA, 450 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: 

Telefone: 

(31) 3067-7000 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

R$ 1.899,00 

30/04/2025 20:00 

Dispensa 

NÃO 

16845679000150-1-000013/2025 

1/1 

N/A 

30/04/2025 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

12 

Servico 

MG 

Valor da Proposta Inicial 

Email: 

Itscal@valenetcom.br 

R$ 1899,00 

R$ 1.716,00 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. Pteliminar - ETP 

Port N° 24/ 2U25 
Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuQTeHIQm1WavOvrnI3s3VxNoolX0c2Qc26oZjogqHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHtQm1Wav0vm8s3VxNoolX0c2Qc26o2joggHU8nPtm6WA%253d./0253d 9 / 11 



CNPJ: 46.709.309/0001-56 

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS / 1 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

Objeto: PR.ESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE INFORMATICA ,CONFIGUR.AÇA0 DE 

SERVIDORES,DE ROTEADORES,INTERNETBACHUP DE REDE, FOLHA DE 

PAGAMENTO E CONTABILIDADENA REDE LOCAI, E NA NUVEM 

Descrição: SERVIÇOS DE BACKUP DE FOLHA DE PAGAMENTO, CONTABILIDADE, 

CONFIGURAÇÃO DE REDE E SERVIDORES E SUPORTE DE INFORMATICA 

- SERVIÇOS DE BACKUP DE FOLHA DE PAGAMENTO, CONTABILIDADE, 

CONFIGURAÇÃO DE REDE E SERVIDORES E SUPORTE DE INFORMÁTICA 

03.432.348/0001-46 

*VENCEDOR* 

Data: 07/03/2025 11:10 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 46709309000156-1-000090/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 07/03/2025 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pricp/pt-br 

Quantidade: 12 

FOL HA Urnd 

PROCESSO Anif"À1-; 

de 

CNPJ 

Cãm-a—ra 
Razão Social do Fornecedor 

CNPJ 12 143 442 , 0001 76 

r da Proposta Final 

CARLO CESAR BARBOSA MARTINS 08627879800 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

AVENIDA DR SOARES DE OLIVEIRA, 344 

Telefone: 

(16) 3839-7111 

Email: 

carlo@sgeinformatica.com.br 

R$ 1.716,00 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 11$ 3.500,00 

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/10/2024 à 01/10/2025; Palavra Chave: serviços de backup; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomecerior: 

CNPJ: 59.052.316/0001-70 

Órgão: ITAPEVI C:AMARA MUNICIPAL / 1 - CAMARA MUNICIPAL DE TTAPEVI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços especializados em tecnologia da 

informação, suporte e infraestruuira de equipamentos. 

Descrição: SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM - SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.154.656/0001-09 

*VENCEDOR* 

BRASIL & COMPANY NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: 

GRAJAII, 60 (ti) 7394-6840 

Data: 27/12/2024 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 59052316000170-1-000042/2024 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 27/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: S ERVICO 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 3.500,00 

brasilcornpanynegocios@gmail.com 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. frrehminar- ETP 

Port. N° 24/2025 
Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1Wav0vmBs3VxNoolX0c2Qc26oZjoggHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO. O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2 -Licitar Digital 

app2.1icitardigital.com.bripesquisa 

3 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

5 - Prefeitura Municipal de Reserva/PR 

reservapr.equiplano.com.br:7039/transparencidlicitacoes 

FOLHA PP 
PROCESSO ADM N° 0(x 

Câmara Municipal de Açaiândja 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

Data: 02/10/2025 10:54:48 

Acessar a fonte n ili 

Data: 02/10/2025 10:54:16 

Acessar a fonte flui 

Data: 01/10/2025 10:46:24 

Acessar a fonte anui 

Data: 01/10/2025 09:54:35 
Acessar a fonte mui 

Data: 02/10/2025 10:54:56 

Acessar a fonte liquj 

Thomas Prachedes M. Neto 
Estudo Téc. Preliminar- ETP 

/ Relatório gerado no dia 02/10/2025 11:07:02 (IP: 186.249.214.95) 
Port . N° 24 2ü25 

Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1WavOvin8s3VxNoolX0c2Qc26oZjogqHU8nPtm6WA41,3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=uC55RYuCTeHtQm1WavOymBs3VxNoolX0c2Qc26oZjoggHU8nPtm6WA%253d%253d 11 /11 



06 - 06 - 81 

Ao Senhor 
Marcio George Rafael Mendes 
Contador desta Câmara Municipal 

Senhor Contador, 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂN DIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
FOLHA N^ 
PROCESSO ADM.

DESPACHO 
Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária 
para custeio da despesa referente Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de digitalização de documentos e armazenamento para a Câmara Municipal de 
Açailândia/MA, em atendimento ao art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021. 

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do 
recurso, conforme abaixo: 

O valor total para execução do objeto, é de R$ 228.989,96 (duzentos e vinte e 
oito mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos) 

Câmara Mun 
Fel' .erg 

Presid 

Açailândia (MA), 03 de outubro de 2025. 

ç lândia/MA 
ousa 

Câmara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

r OLHA Nin 
PROCESSO ADM. N 2.< 

Cãmara Municipal de Açailándia 
CNPJ 12143442 / 0001-76 

Venho através deste comunicar que, após consulta na Lei 771/2024, 
de 31 de dezembro de 2024. (LOA), atestar a existência de dotação orçamentária para: 

para custeio da despesa referente a Registro de Preços para eventual Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de digitalização de 
documentos e armazenamento para a Câmara Municipal de 
Açailândia/MA, em atendimento ao art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021. 

O valor total para execução do objeto, é de R$ 228.989,96 (duzentos e vinte e oito mil 
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. - Prestação de Serviços de Terceiros, Outros Serviços 

Fonte de Recursos: 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Câmara Municipal de Açailândia em 06 de outubro de 2025. 

MARC EÇPGE EL- ES 
RESPONS EL CO TABIL/CRC- 1057 - MA 

Emitido por: MARCIO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂND 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 L H A AP 212_ 
PROCESSO ADM. N'W/Q‹ 

Câmara Municipal de Açaillindia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é Contratação de 
empresa especial izada na prestação de serviço de digitalização de 
documentos e armazenamento para a Câmara Municipal de 
Aça i lâ nd ia/MA , com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, no valor de R$ 
228.989,96 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e 
seis centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está 
abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os 
limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Açailândia — MA, 07 de outubro de 2025. 

FELlBERJr O OUSA 
Pres' Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 FOLHA I\1^ 
PROCESSO ADM. N0060722 

Chiara Municipal de Açaillindia 
Despacho para Elaborar Termo de RefereK1Pigt12 )43 442 0001-76 

ASSUNTO: Elaboração do Termo de Referência e 
Minuta do Edital da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA. 

Encaminho o Processo Administrativo n° 060/2025, para elaboração do Termo 

de Referência e Minuta do Edital da presente Contratação, em conformidade com a Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Açanã — MA, 08 de outubro de 2025. 

Câmara Mu ândia/MA 
Pr a Câmara 

elo Sousa 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNIn L H N ......... 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 PROCESSO P'0y/tsA. 1‘113".2

......... ...... ... ''''''' 
jde Açailândta 

Cm ata
DE REFERÊNCIA GNnnpaJ 12143 442 

-76 , 000 1 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021) 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Nome 
Preço 

Estimado 
Calculado 

Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de gestão documental 
para solução de digitalização de documentos, 
incluindo: a preparação, organização, 
digitalização e a indexação dos arquivos digitais, 
com fornecimento de infraestrutura de 
hardware, armazenamento em nuvem e 
realização de gestão, incluindo a definição de 
rotinas de busca e recuperação dos documentos 
digitalizados e daqueles armazenados 
fisicamente, durante todo o período de vigência 
contratual. 

R$ 0,91 200000 Páginas 
R$ 

182.000,00 

2 

Prestação de serviços de solução de backup em 
nuvem (Cloud Backup) com armazenamento em 
data center no Brasil, com espaço de no mínimo 
4 TB (terabytes) com volume diário de 
transferência de no mínimo 40 GB backup diário 
automatizado para servidores Linux e Windows, 
possibilidade de resgate de dados dos últimos 
(5) cinco dias no mínimo, transferência de dados 
entre servidor e cliente diariamente entre 23h e 
5h, possibilidade de resgate de dados por mídia 
física. 

R$ 3.915,83 12 Meses 
R$ 

46.989,96 

Valor Global: 

R$ 

228.989,96 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados assinatura do 
contrato, ou documento equivalente. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 228.989,96 (duzentos e vinte e oito 
mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
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FOLHA N^ .22y1 
ESTADO DO MARANHÃO PROCESSO ADM. Nn§--n/r2S 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA  
CNPJ: 12.143.442/0001-76 Cãmáta Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 , 0001-76 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, 
inciso XXIII, alínea da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 A contratação dos serviços tem por finalidade a preservação, atualização e modernização 
do armazenamento de documentos físicas por meio de digitalização e arquivo em nuvem (cloud 
beckup) em tempo real, incluindo leis e atos normativos decorrentes do regular exercício da 
vereança. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 

4.1 A contratada deverá atender os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A Contratada durante toda a vigência do contrato, deverá adotar as práticas de 

sustentabilidade. 

4.1.2 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.3 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

4.1.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

4.1.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

4.1.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

4.1.3.4. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para o fornecimento; 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1 A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 
contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 
inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos. O objeto da presente contratação é 
a aquisição de pneus, e desta feita, pode-se concluir pela inexistência de riscos consideráveis à 
Administração que importem na exigência de uma garantia contratual. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No ....... 
PROCESSO ADM. N r6225.

............................ ...... . . 
Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

4.4 A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações e preço; 

4.5 A prestação dos serviços deverá ser no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento ou documento equivalente; 

4.6 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas; 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 
14.133/2021). 

5.1 O prazo da prestação dos serviços será de 07 (sete) dias, com início após o recebimento 
da ordem de serviço ou documento equivalente. 
5.1.1 Em casos excepcionais, a entrega deverá ser feita no prazo de 24hrs, após o recebimento 
da ordem de serviço ou documento equivalente. 

5.2 Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Câmara Municipal, no endereço 
Rua Ceará, n° 662, Centro, Açailândia— MA 

5.3 A execução contratual observará as rotinas da Câmara Municipal, sendo realizados sempre 
nos horários de expediente. 

5.4 A CONTRATADA obriga-se a: 
a) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou preposto para 

tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber requisições, intermediar 
a comunicação com o GESTOR e responder pelo fornecimento a respeito da qualidade, 
prazos e eventuais alterações. A indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone 
da pessoa escolhida; 

b) manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas na licitação; 

c) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução contratual, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo GESTOR; 

e) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições inadequadas à 
entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
solicitações se sujeita a atender prontamente; 
não negociar, em operação com empresa de fomento mercantil, títulos ou créditos que acaso 
tenha com a CONTRATANTE; 

g) 
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h) não usar o contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras, sem 
expressa aquiescência da CONTRATANTE. 

5.5 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) solicitar o fornecimento dos produtos deste instrumento, por meio de requisição assinada 

pelo GESTOR, encaminhada via e-mail; 
b) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias ao integral 
cumprimento do contrato; 

d) acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos ajustados, anotando, em registro próprio, 
com a ciência do representante da CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, podendo, em razão de falhas porventura observadas, notificá-la 
relativamente a qualquer irregularidade encontrada, determinando as providências para a 
regularização do que for necessário. 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Considerando a relevância das necessidades que esta Administração tem em obter 
informações precisas, para o perfeito fornecimento dos produtos a serem entregues, a proposta 
deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados neste 
Termo de Referência bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas neste Termo de Referência; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 
e) Prazo de execução; 
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
g) Catálogo com as especificações técnica dos produtos. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f" da Lei n° 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização: 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

7.7.1. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O Fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7.3. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

FOLHA No 3.5 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', 
da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, pelo 
critério de menor preço por item. 
9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.cov.br/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep) 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

9.13 Habilitação Jurídica: 

9.13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

9.13.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

9.13.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

9.13.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.13.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

9.13.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

08 -06 -81 

9.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

9.14.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

9.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9.15 Econômico-Financeira: 
9.15.1 Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
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distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de Negativa. O Agente de 
Contratação poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em recuperação já teve seu 
plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 
9.15.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos índices 
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 
Termo de Referência. 

9.16 Qualificação Técnica: 
9.16.1 Comprovação de aptidão da prestação dos serviços, equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com a comprovação de no mínimo 50% do 

quantitativo a ser contratado. 
9.16.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.16.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
9.16.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA FOLHA N°  301 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 PROCESSO ADM. --(77/< 

Cãmara ,, t1rIlcipal de Acailândia 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: CNPJ 12143 442 0001 - 76 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. - Prestação de Serviços de Terceiros, Outros Serviços 

Fonte de Recursos: 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

12. ANEXOS: 

12.1 Anexo I: Estudo Técnico Preliminar 
12.2 Anexo II: Modelo de Proposta 
12.3 Anexo III: Minuta de contrato. 

Açailândia — MA, 10 de outubro de 2025. 

FELIBERG MELO SOUSA 
Presidente da Câmara 
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Modelo de Proposta de Preços 

................... 

A 
Câmara Municipal de Açailândia - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Termo de Referência. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Proposta de Preços: Valor total: R$  
Prazo de validade da proposta:  

Prazo de entrega:  

Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente):  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de   de 

Representante Legal 
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CONTRATO N° 
PROC. ADM. N° /2025 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Anexo III 
Minuta do Contrato 

FOLHA No . ... . 
PROCESSO AbfkiL ... ....... ....... ........ 

.. 
Cãmara unicipa! de Açailândia CNPJ 12 143 442 000i 76 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA 
E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 12.143.442/0001-76, sediada na Rua Ceará, n° 662, Centro — Açailândia/MA, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr.  , portador(a) da Cédula de 
Identidade n°   e do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa  , situada na  , inscrita no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a) 
 , portador(a) da Cédula de Identidade n°   do 
CPF n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n°14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

4.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

4.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

4.3.1 O Termo de Referência; 

4.3.2 O Edital da Licitação; 

4.3.3 A Proposta do contratado; 

4.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados assinatura do 
contrato, ou documento equivalente. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em _I _I_ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M — índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA=   X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Açailândia para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
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8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, .2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do fornecimento para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega 
dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
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critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

11.140s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

CNP.I: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.bd 

Páaina 21 de 23 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
06 - 06 - 81 

FOLHA N' . . ...... 
PROCESSO AO M. N0a.e1:2, 

Cãmara I',."unicipal de Acailãndía 

CN PJ 12143 442 0001 - 76 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. §1°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Açailândia - (MA),   de   de 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 
Presidente da Câmara 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr.  
Contratada 

CPF n° 

CPF n° 
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MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 
Processo Administrativo n° XX/2025 

TIPO: Menor Preço Global 

Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

rs DITE= n= II ii nAniinni-rn. 

k.v_1,  IVICINLJN r- mnyv. 1111C1 Vi:110 ue r\ 4) u,u 1 

•MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO EM NUVENS PARA ATENDER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA. 

Órgão Solicitante: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emílio Rondinelle Vidal de Lima 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: XX:XX horas do dia XX/XX/2025. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: XX:XX horas do dia XX/XX/2025. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: XX:XX horas do dia XX/XX/2025. 

ABERTURA DA SEÇAO PUBLICA: às XX:XX horas do dia XX/XX/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às XX:XX horas do dia XX/XX/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Antonio da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Port. N9 45/2025 
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MINUTA DO EDITAL 
Pregão Eletrônico N° XXX/2025 

PROCESSO ADM. N2: XXXX/2025 
1. PREAMBULO: 

Cãrn?.ra V'unicipal de Açailândia 
Cf\J PJ 12 143 442 0001 - 76 

1.1. Torna-se público que a Câmara Municipal de Açailândia - MA, localizada Rua Ceará, n°662, 
Centro, Açailândia — MA, através do Agente de Contratação, instituído pela portaria n° 013/2025 e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 012/2025, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, regulamentada pela 
Resolução n° 01/2024, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas ,atinentes à espécie, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 5* 4 ,• 4',*. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
ARMAZENAMENTO EM NUVENS PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas. com. br/. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-t.e exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e-`'verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.6.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forne-Omento de bens a ela 
necessários; 

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2024. 
3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; •—• 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

.0" 4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em cgr* próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
4.3.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.3.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno pode, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno pode. 
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.33 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
4.10. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.10.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
4.10.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
4.10.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

Anik for o caso; 
4.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
4.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.14. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos 
de habilitação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por 
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente ffiediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Publicas). 
5.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. Se o Agente de Contratação entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 
5.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%. 
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
5.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Publica - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
5.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

alar6. DO EMPATE: 

6.1. Consideram-se éhiPate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 
assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 
6.1.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 
no intervalo estabelecido no item 6.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
6.1.2.Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 5 
e seguintes; 
6.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas 
ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
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6.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.1.5.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006'. 
6.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame seguindo o lance da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 
6.1.7.0 disposto nos subitens 6.1.1 a 6.1.5, somente se aplicará quando é melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.1.8.A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
6.2. Se o Agente de Contratação observar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, 
adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
6.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
6.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 
6.2.4.Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
6.2.5. Sorteio. 
6.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para 
o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para 
atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 
6.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 
Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 
seja obtida melhor proposta. 

7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
8.2. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio 
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.3. A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme espeOficados no Termo de 
Referência, bem como o valor global da proposta, em moeda corrente naciôdàl, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 
exigências contidas no Termo de Referência; 4,„ 
d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 
e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do_ Neto; 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, cdritados da data prevista para 
abertura da licitação; 
g) Prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias uteis, contados da assinatura do contrato ou 
documento equivalente; 
h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
8.4. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos 
ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 
deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.2. 
8.4.1.A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do 
fabricante para que sejam comprovadas as diracterfSticas do objeto ofertado; 
8.5. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no Termo de Referência, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Agente de Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 
8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e <ftspecificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 
originalmente propostas. 
8.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência. 
8.7.1.A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
8.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 
8.7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.4.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
8.7.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.4.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 
8.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 
mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 8.2. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10.1. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 5 e 6. 
8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade dela. 
8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 6 deste edital, se for o 
caso. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo selimita a sanar ‘eil:•O's ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

• 8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a ' .9vá1iação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo O demais licitantes. 
8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 
9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integrafidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.7.1.Somente haverá a nec9ksidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documei'itàs originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 

e art. 6°, , 4°). 
9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 
9.8.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN_ n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 
9.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1.0s documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta inicial. 
9.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com previsão na Lei 
14.133/21, art. 64: 
9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 42.s procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempOsas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e ãão como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

10. DOS RECURSOS 

/ • 
10.1. A interposição de recurso referente a6 julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá, ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2.0 prazo para a manifestaçãdda intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso ser rigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://www.cmacailandia.ma.dov.br/ . 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
11.1.5. fraudar a licitação. 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, e criminal: 
11.2.1. advertência;.„ 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento delicitai'e'oontratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
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11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato; ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrig.p, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14: k'aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo 
próprio do Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www. portaldecompraspublicas.com.br/ 
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12.3. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
12.4. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão ser re interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/.
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
13.11.2. ANEXO II — Minuta do Contrato 
13.11.3. ANEXO III — Modelo de Proposta de Preços 

Açailândia — MA, XXX de XXXXXXXX de 2025. 
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Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
Nesta. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 FOLHA N° 
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CNPJ 12 143 442 0001 -76 

ASSUNTO: Análise da Minuta do Edital e seus anexos, bem como análise do Processo de 
Contratação. 

Para análise e parecer da minuta do edital e seus anexos e da legalidade do 
Processo Administrativo n° 060/2025, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA. 

A manifestação jurídica tem por finalidade assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53 da Lei n° 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Câmara Municipal de Açailândia - (MA), 13 de outubro de 2025. 
Atenciosamente, 

Rayanne Silva Machado 

Chefe Depto. Licitação 

Port. No 09/2025 

4IIII 
RAYAN SILVAVirellADO 

Chefe do Departamento de Licitação 
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AUTORIZAÇÃO 
A Senhora 
Rayanne Silva Machado 
Chefe do Departamento de Licitação 
NESTA 
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carme f+Punielpii) de Acailândia 
CNP.) 12 143 442 0001 - 76 

Senhora Rayanne Silva Machado, Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na 
condição de ordenador de despesa, AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, nos termos da Lei 14.133/21, Lei Complementar n° 
123/2006, e demais normas atinentes à espécie. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 17 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

Raya 
Chefe do D 

Rayanne Silva Machado 
Chefe Depto. Licitação 
Port. No 09/2025 

S'Iva-Nrachado 
artamento de Licitação 

Encaminha-se os autos ao 
Departamento de Licitações, a fim de 
que sejam tomadas as providências 
necessárias. 

Data:  i  / / 29 

Rayanne Silva MarhaOr 
Chefe Depto. licitaçãe 
Port. No 99/n25 

Rayanne Silva machado 
Chefe do Departamento de Licitação 
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Umes) Municipal de Acai-l-in-dia 
CNPJ 12143 442 , 0001 -76 PARECER JURIDICO 

PREGÃO N° 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de serviços de digitalização de 

documentos e armazenamento em nuvens para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Açailândia -ma. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL. PROCESSO 

LICITATORIO MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇO. MENOR 
PREÇO POR ITEM. PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO EM 

NUVENS PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL 

DE AÇAILÂNDIA - MA. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

O cerne em questão trata acerca de pedido de parecer jurídico para análise da minuta de 

Edital do certame destinado a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO 

EM NUVENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂN DIA -MA. 

Tal certame ocorre por intermédio de Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, 

nos termos da Lei 10.520/2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. E, para 

verificação da formalidade, legalidade e regularidade do procedimento licitatório adotado (Art. 

38, Parágrafo único, Lei 8.666/93), antes de dar início as próximas fases do processo, solicita 
o pregoeiro parecer jurídico desta Assessoria Jurídica. 
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É o breve relatório do necessário. 

2. MÉRITO DA CONSULTA 

PROCESSO ADM. NILY1-305" 
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Inicialmente, verifica-se a necessidade da análise da escolha do Pregão, na forma 

eletrônica, como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra 

indicação na minuta de Edital. 

Cabe trazer à baila à aplicação das regras constitucionais que disciplinam a matéria, 

invocando-se, assim, o artigo 37, XXII da nossa Carta Maior. 

Isto posto, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência 

(art. 37 da Constituição Federal e art. 3° da Lei n" 8666/93). 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de 
pregão, apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, urna vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação 
pela internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos 
licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública. 

(..) XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (Regulamento). 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes 
vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1' - Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
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incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

§ 1 A utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 

pelos fundos especiais é obrigatória. (grifei) 

Outrossim, é de importante registro que o Pregão se destina exclusivamente à aquisição 

de bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei n° 10.520/02, em seu art. 1°, bem como o 
Decreto n° 10.024/2019, no art. 3°, definem o conceito de "bens e serviços comuns", a saber: 

Lei n" 10.520/02: 

Decreto n° 10.024/2019: 

Art. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. 
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se: 11-bens e serviços comuns - bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Desta feita, conclui-se que os bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham um 
padrão de desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser 
objetivamente definido no edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no 
mercado. 

Com efeito, a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração 
não formula exigências específicas para uma determinada contratação. 

Vale-se então de bens e serviços tal como disponíveis no mercado comum, tendo 
possibilidade de aquisição e fornecimento a qualquer tempo tendo em vista a atividade 
empresarial estável. 
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Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de contração de serviço - 76 

comum, foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, no que 

agiu a comissão permanente de licitação de acordo com alei. 

Sugeriu o pregoeiro que a modalidade desta licitação seja o Pregão Eletrônico, sob o 

sistema de Registro de Preços, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, Art. 

li, senão vejamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a 

modalidade de pregão, conforme regulamento 
específico. 

Conforme disposto na norma transcrita, o sistema de registro de preços tem sido uma 
alternativa importantíssima quando a Administração Pública lança mão dela. Através do 
Sistema de Registro de Preços, a Administração tende a economizar nas suas aquisições, não 
precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais e produtos, e ainda, 
resolve seu problema quando se torna impossível prever em que quantidade comprar e em que 
momento comprar, entre outras vantagens. Além disso, aplica os recursos humanos necessários 
ao controle dos estoques em outras áreas da Administração. 

Nesse sentido, Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam 
que o sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos, senão vejamos: 

A principal vantagem do registro de preços ocorre em 
relação aos objetos cujos quantitativos sejam de dificil 
previsibilidade, como ocorre com pneus, peças, 
combustíveis, material de expediente, medicamentos, 
insumos de informática, gêneros alimentícios e etc. 

Assim, percebo a possibilidade ou necessidade da realização do Pregão Eletrônico sob 
o sistema de Registro de Preços, razão pela qual, esta Assessoria Jurídica se manifesta pela 

utilização do sistema de Registro de Preços no presente certame. 

É o entendimento jurisprudencial: 

Portanto, quanto à modalidade escolhida ao certame sub examine, nada a opor. 

Presentes no processo a solicitação, termo de referência, cotações de preços (banco de 
preços), autorização da autoridade competente para a abertura do certame. 
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parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8666/932, destacamos que este se encontra tambémerrP°1 76 

conformidade com os parâmetros legais do art. 40 da lei supracitada. 

Art. 38. 1..] Parágrafo único. As minutas de editais 

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Além disso, vale ressaltar que as Minutas em destaques estão de acordo com os 
requisitos do art. 4 O da Lei n° 10.520/02, visto que estão presentes requisitos como: a definição 
do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à 
íntegra do edital; as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for 
o caso. 

Nesse norte, podemos exemplificar entre as adequações exigidas pelo ordenamento 
jurídico, que se constatam, principalmente: a previsão acerca do regime de execução contratual; 
as previsões atinentes às sanções aplicáveis à eventual contratada. Isto porque, tanto o edital 
como o contrato devem preconizar sanções à contratada com base na Lei n. 8666/93 e com o 
art. 7" da Lei n. 10.520/02, prevendo as sanções de advertência, multa, impedimento de 
contratar e licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Feita a análise formal acima, ante a Minuta do Edital de Licitação, bem como ante a 
minuta contratual e ata de registro de preços, Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, registro de preço, verifica-se claramente que estas preenchem todos os 
requisitos exigi-los na legislação de regência 

Diante do exposto, pela análise jurídica formal realizada, manifesta-se esta Assessoria 
Jurídica pela legalidade do ato. 

3. CONCLUSÃO 

Por fim, constata-se que a minuta do Edital preenche os requisitos contidos no Art. 40, 
motivo pelo qual podemos informar que o mesmo obedece aos termos da lei 8.666/93. 

A minuta do contrato a ser firmado com a (s) licitante(s) vencedora (s) que acompanha 

o edital, bem como a Ata de Registro de Preços encontram - se em consonância com o Art. 55 
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coerente com as disposições do edital. 

É o parecer que submeto, respeitosamente, para as devidas publicações. 

Açailândia - MA, 22 de outubro de 2025. 

t Cl )" SI ku cs.). r‘\•eka-e--10-
Antonia da Silva Machado 

Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 

Advogada 
OAB/MA no 27.880 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
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Câmara urIcipa1 de Acailândia 

TERMO DE AUTUAÇÃO CNPJ 12143 442 0001-76 

PROCESSO DE LICITATORIO 

Eu Emílio Rondinelle Vidal de Lima, Agente de Contratação, no uso de minhas atribuições, 
autuo o presente Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 
019/2025, originário do Processo Administrativo n°060/2025, e para constar, lavro e assino 
o presente Termo de Autuação. 

Dados do Processo: 

Processo Administrativo n° 060/2025 

Processo Licitatório n° 019/2025 

Modalidade/Tipo: Pregão Eletrônico / Menor Preço Por Item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS E ARMAZENAMENTO PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA. 

Valor Total Estimado: R$ 228.989,96 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e 

oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 - Pregão Eletrônico 

Açailândia (MA), 29 de outubro de 2025 

Emílio Rondinelle Vidal de Lima 
Agente de Contratação 
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